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PRoJETo DE LEI Do EXECUTIVO 02212025

Súmula 'iqltera a Lei Municipdl n" 948,12o1t".

nelarónlo

O Projeto de Lei Executivo n" O22/2O25, tem o objetivo de alterar a

Lei Municipal n'948 12017.

A proposição teve regular trâmite dentro da Câmara Municipal, foi

encaminhada cópia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo,

com objetivo de auxiliar a comissão no parecer.

Após exame da matéria em reunião, o relator apresentou seu

voto, que segue anexo a este parecer.

VOTO DO RELATOR

Admissibilidade da proposição

PARECER DACOMISSÃO

Admissibilidade total da proposição.

Encaminhe-se a matéria para a Secretaria Ceral para providências.

Campo Magro,22 de Setembro de2025.

ROFESSOR GILSO

Presidente

CRISTINA BALESTRA

Relatora

los ROSA

Ruo Silvestre Jorek, l20, Centro - 83535-OOO - Fone: 3ó771253
Compo Mogro - PR e-moil: côntoto@comorodecompomogro.pr.gov.br
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